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6 — Supervisionar os livros de registos das diferentes atividades 
letivas;

7 — Promover a coordenação dos clubes e projetos associados;
8 — Tutelar a gestão dos apoios educativos e o apoio tutorial espe-

cífico dos 2.º e 3.º ciclos.

No Adjunto do Diretor — Filipe Manuel Machado da Costa
1 — Coordenar o serviço de exames nacionais: provas finais, provas 

de equivalência à frequência;
2 — Coordenar o serviço interno e externo das provas de aferição 

dos diferentes ciclos de ensino;
3 — Exercer o poder hierárquico sobre o Pessoal Não Docente dentro 

do contexto das competências delegadas pela Autarquia;
4 — Operacionalizar a avaliação do Pessoal Não Docente em articu-

lação com as respetivas estruturas autárquicas;
5 — Tutelar, na área alunos:
5.1 — Processos de constituição de turmas;
5.2 — Preenchimento das plataformas associadas;
5.3 — Gestão de transferências (2.º e 3.º ciclos);
5.4 — Renovação de matrículas (4.º ao 9.º ano);
5.5 — Supervisionar o processo de adoção de manuais escolares.
6 — Coordenar o dossier técnico relativo aos mapas de sucesso, 

insucesso, qualidade do sucesso;
7 — Tutelar o desporto escolar;
8 — Operacionalizar o Plano de Formação;
9 — Coordenar o Plano de Segurança e respetivo grupo de traba-

lho;
10 — Operacionalizar os processos inerentes ao Contrato de Auto-

nomia e Plano de Ação Estratégica;
11 — Gerir a informação: plataformas informáticas, mails, página 

WEB AVEPF;
12 — Supervisionar os inventários.

21 de junho de 2017. — O Diretor, Adérito Luís Vieira Ferreira.
310581657 

 Agrupamento de Escolas a Sudoeste de Odivelas

Despacho n.º 6087/2017
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 23.º, do n.º 1 do artigo 24.º 

e n.º 1 do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, e 
após homologação tácita do Diretor -Geral da Administração Escolar, 
torna -se público que, perante o Conselho Geral do Agrupamento de 
Escolas a Sudoeste de Odivelas, no dia 1 de junho de 2017, tomou posse, 
para o mandato de 2017/2021, como Diretora deste Agrupamento, a 
Professora Odília Iolanda Pereira César.

23 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, Paulo 
Alexandre Parreira do Nascimento Gomes.

310589182 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Aljezur

Contrato n.º 488/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2014 -2015
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-

lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de 
agosto, publicado no Diário da República n.º 158, de 17 de agosto, de 
acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização anual 
do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares su-
cede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação do Algarve, con-
forme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, 
de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à atualização do primeiro 
outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Pastor Faria, Subdiretora -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Aljezur com o número de pes-
soa coletiva n.º 505932512 representado por José Manuel Velhinho 
Amarelinho, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158, de 17 de agosto e, ainda, 
pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2014/2015, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,58€ por 
aluno, num universo previsto de 187 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 17.848,34 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.
10 de maio de 2016. — Pelo Primeiro Outorgante, a Subdiretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Pastor Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, José 
Manuel Velhinho Amarelinho.

310582142 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Lagoa

Contrato n.º 489/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
 de Generalização do Fornecimento de Refeições

 Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2014 -2015
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-

lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de 
agosto, publicado no Diário da República n.º 158, de 17 de agosto, de 
acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização anual 
do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares su-
cede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação do Algarve, con-
forme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, 
de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à atualização do primeiro 
outorgante.

Adenda
Entre:

Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
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sentada por Maria Manuela Pastor Faria, Subdiretora -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Lagoa com o número de pessoa co-
letiva n.º 506804240 representado por Francisco José Malveiro Martins, 
Presidente da Câmara, adiante designado como segundo outorgante;
é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158, de 17 de agosto e, ainda, 
pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2014/2015, passa a ter a seguinte redação:
Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 
ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente a 
50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de acordo 
com a legislação em vigor, no valor de 0,58€ por aluno, num universo 
previsto de 844 alunos abrangidos, prevendo -se o valor máximo de 
financiamento de 80.860,12 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestralmente 
na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outorgante o 
número de refeições efetivamente servidas, por escola e por escalão, 
que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.

3 de maio de 2016. — Pelo Primeiro Outorgante, a Subdiretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Pastor Faria. — Pelo 
Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, 
Francisco José Malveiro Martins.

310582272 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Vila do Bispo

Contrato n.º 490/2017

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2014 -2015
O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-

lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de 
agosto, publicado no Diário da República n.º 158, de 17 de agosto, de 
acordo com o previsto no n.º 2 do seu artigo 4.º, prevê a atualização anual 
do valor da comparticipação do Ministério da Educação e Ciência.

Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares su-
cede, nas atribuições, à Direção Regional de Educação do Algarve, con-
forme disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, 
de 31 de dezembro, procede -se nesta adenda à atualização do primeiro 
outorgante.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Pastor Faria, Subdiretora -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Vila do Bispo com o número de 
pessoa coletiva n.º 506730573 representado por Adelino Augusto da 
Rocha Soares, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outubro, 
bem como pelo artigo 4.º do Despacho n.º 18 987/2009 de 6 de agosto, 
publicado no Diário da República n.º 158, de 17 de agosto e, ainda, 
pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2014/2015, passa a ter a seguinte redação:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,32€ por 
aluno, num universo previsto de 140 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 7.180,48 €.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.
13 de junho de 2016. — Pelo Primeiro Outorgante, a Subdiretora-

-Geral dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Pastor Fa-
ria. — Pelo Segundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal 
de Vila do Bispo, Adelino Augusto da Rocha Soares.

310582475 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto de Informática, I. P.

Aviso (extrato) n.º 7797/2017

Procedimento concursal comum para o preenchimento de dois postos 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, previsto 
no mapa de pessoal do Instituto de Informática, I. P. — Depar-
tamento de Gestão de Aplicações
1 — Fundamento e Legislação aplicável: Nos termos do disposto 

no n.º 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º e seguintes da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, a seguir designada de LTFP, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e no n.º 3 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (adiante designada por Portaria), 
torna -se público que, por Deliberação do Conselho Diretivo de 28 de 
março de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum para o preenchimento de dois postos de trabalho na 
carreira e categoria de técnico superior, previsto no mapa de pessoal do 
Instituto de Informática, I. P., na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

1.1 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista nos artigos 37.º e 38.º da LTFP e Capítulo III da Portaria.

1.2 — Reserva de recrutamento e consulta prévia: Para os efeitos 
do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no Instituto de Informática, I. P.. Foi dado 
cumprimento ao artigo 256.º da LTFP e ao estipulado no artigo 4.º da 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, tendo o INA informado, da 
inexistência de trabalhadores em situação de requalificação cujo perfil 
se adeque às características do posto de trabalho em causa.

2 — Prazo de validade: O presente procedimento concursal é válido 
para a ocupação dos postos de trabalho em referência e destina -se à 
constituição de reserva de recrutamento interna para quando, em re-
sultado de procedimento concursal comum, a lista de ordenação final, 
devidamente homologada, contenha um número de candidatos aprovados 


